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Objetivos 
 

O presente regulamento estabelece as condições gerais e as regras aplicáveis a todos 
os planos de risco oferecidos pela Ion Prop nas fases de Aceleração e Mesa Real, 
devendo ser aceito em sua totalidade como condição indispensável para que a 
participação do Trader aprovado seja validada e aceita. 

 
 

Requisitos Básicos Aceitação 

Para que a participação do Trader seja aceita e validada na Fase de Aceleração ou na 
Mesa Real, é necessário que o Trader atenda, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos: 

a) Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da adesão; 
b) Ter sido aprovado em um plano de Exame de Seleção Ion Prop; 
c) Efetuar o pagamento da licença da plataforma de negociação destinada à fase de 
Aceleração ou Mesa Real; 
d) Assinar eletronicamente, como Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, o Contrato de 
Prestação de Serviços, com capacidade para emissão de nota fiscal nos seguintes 
CNAE´s 

• 8219-9/99 – Digitador Independente ou equivalente; 
• 8599-6/04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
• 6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 
• 8211-3/00Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
• 8599-6/99 – Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

e) Declarar ciência e aceitar integralmente este regulamento, condição 
indispensável para a validade de sua participação. 

 
A plataforma de negociações, que simulará as condições de mercado em tempo real 
na fase de Aceleração, ou ainda fornecerá todo ambiente negocial na fase Conta Real, 
será enviada para o e-mail cadastrado junto à Nelógica, em até 1 dia útil após o envio 
do contrato de prestação de serviços devidamente assinado e o pagamento por 30 
dias efetuado. O primeiro pagamento, após aprovação, pode obter desconto por dias 
pagos e não utilizados na fase de exame. O direito a esse desconto e o valor a ser pago 
será comunicado em e-mail, por meio do qual também será enviado o link para 
pagamento. Os demais pagamentos de renovação serão pela área do trader no menu 
Minhas Assinaturas. 
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O Trader Ion Prop declara estar legalmente apto a realizar operações na bolsa de 
valores brasileira (B3 – Brasil, Bolsa, Balcão), não possuindo qualquer impedimento 
para atuar no mercado de renda variável, não sendo pessoa politicamente exposta e 
não mantendo vínculo com funcionários da Ion Prop, de corretoras de valores, da 
própria B3 ou de quaisquer instituições, públicas ou privadas, que possam 
comprometer a credibilidade operacional da Mesa.  

Declara, ainda, estar ciente dos dias e horários de negociação em tempo real, 
conforme calendário oficial disponível no site da B3 
(https://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/plataformas/puma-trading-system/para-
participantes-e-traders/calendario-de-negociacao/feriados/), comprometendo-se a 
operar adequadamente os ativos vigentes, inclusive em séries temporais de contratos 
com vencimento ou, caso opte, utilizando a série histórica com a funcionalidade 
Cross Order ativada.  

Por fim, declara conhecer e estar apto a utilizar a plataforma de negociação escolhida 
(Profit One ou Profit Pro), tanto em ambiente simulado com cotações em tempo real 
quanto em ambiente de negociação real na fase de Mesa Real. 

 
 
Regras Gerais 

 

Após a aprovação, o Trader Ion Prop passará a operar na fase de Aceleração, ainda 
em modalidade de simulação em tempo real pela plataforma de negociação. Nessa 
etapa, aplicam-se os mesmos parâmetros operacionais e limites de risco previstos no 
exame contratado. O objetivo é permitir à mesa avaliar a consistência operacional do 
Trader, oferecendo suporte quando necessário para garantir uma transição segura e 
resultados sólidos na fase de Mesa Real. Cada trader poderá ter até 5 contas em 
fase de Aceleração ao mesmo tempo. 

O Trader Ion Prop será desligado da fase de Aceleração nas seguintes situações:  

a) Ao perder Capital Operacional (COP) definido no plano de risco do exame 
contratado, hipótese em que não haverá qualquer cobrança de saldo devedor 
relativo a resultados obtidos em ambiente simulado. Caso o saldo remanescente 
da conta não seja suficiente para operar ao menos 1 contrato do ativo de seu 
plano, o trader será desclassificado da Fase Aceleração mesmo sem ter perdido 
todo o Capital Operacional (ver margens mínimas por ativo nos regulamentos da 
B3). 

 
b) Ao deixar de efetuar o pagamento da licença da plataforma de negociação; ou, 

ainda, em caso de não renovação da licença no prazo estabelecido. 

O não pagamento da renovação da licença da plataforma ensejará o bloqueio do envio 
de ordens. Após o bloqueio, será concedido prazo adicional de 24 (vinte e quatro) 
horas corridas para a regularização do pagamento, sob pena de desligamento 
imediato, sem direito a ressarcimento de qualquer natureza. 

https://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/plataformas/puma-trading-system/para-participantes-e-traders/calendario-de-negociacao/feriados/
https://www.b3.com.br/pt_br/solucoes/plataformas/puma-trading-system/para-participantes-e-traders/calendario-de-negociacao/feriados/
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Em nenhuma hipótese de desligamento será devido reembolso ao Trader Ion Prop, 
abrangendo tanto valores pagos quanto valores eventualmente a receber em 
decorrência de operações realizadas na modalidade de simulação. 

Em casos de haver mais de uma conta com mesmo CPF, fica terminantemente 
proibido operações em um mesmo ativo em sentido contrários, ao mesmo tempo, 
de forma que possa caracterizar “reverse trading”, o famoso Hedge. Tal prática 
sujeitará o trader ao desligamento da mesa. 

Sobre a Reserva de Liquidez (RL) 

Com a introdução dos saques quinzenais, semanais e diários, a Ion Prop oferece ao 
trader a possibilidade de formar uma Reserva de Liquidez (RL). A Reserva de liquidez 
trata-se de um valor que o trader fará em suas operações, igual ao valor do Stop Loss 
Diário de seu plano e que dará direito ao início dos saques quando no período da fase 
em que ele se encontrar (quinzenal, semanal ou diário), gerando uma reserva 
financeira para que, ao enfrentar um dia de loss após um saque, sua conta não seja 
imediatamente negativada, pois o trader estará com esse saldo remanescente de 
proteção. 

No formulário que será enviado ao trader aprovado, será solicitado a ele a opção pela 
utilização da Reserva de Liquidez ou por sua recusa. Em caso de recusa, alguns bônus 
não se aplicarão. 

Quando formada a reserva de liquidez, o stop de 50% de perda de capital ocorrerá 
quando a perda total for igual a soma da perda da reserva de liquidez mais a perda 
de 50% do capital operacional.  

Exemplos: 

Plano Basic: 

Capital Operacional: R$ 2.750,00              Reserva de Liquidez: R$ 900,00 

Stop por perda de 50% do capital operacional = R$ 1.375,00 + R$ 900,00 = R$ 
2.275,00. 

A perda da Reserva de Liquidez não significa perda do plano, que só ocorrerá ao 
atingir a perda do Capital Operacional de seu plano de risco. 

Enquanto a conta do trader encontrar-se com saldo menor que a Reserva de Liquidez, 
não será possível sacar em nenhum momento, mesmo que tendo saldo positivo 
positivo. 
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Sobre a etapa de Repasses Quinzenais 

Após sua aprovação e concluídos os processos contratuais, você passará a operar na fase 
Aceleração, utilizando-se do simulador do Profit Nelógica. 

Nesta fase, você terá dois caminhos: 

1. Com Reserva de Liquidez 
2. Sem Reserva de Liquidez 

Resumidamente, a opção 2 (Sem Reserva de Liquidez) permite ao trader sacar todo o saldo 
disponível no fechamento da quinzena, limitado a 50% da Meta do Plano, porém com 
renúncia aos benefícios que se obtém ao optar pelo sistema com Reserva de Liquidez. 

 

Como serão os procedimentos de Saque Quinzenal com Reserva de Liquidez: 

(Veja infográfico ilustrativo nos anexos) 

As quinzenas contam do dia 1 ao dia 15 (primeira quinzena) e do dia 16 ao dia 30 ou 31 de 
cada mês (segunda quinzena). 

Exceção feita ao mês de fevereiro, cuja segunda quinzena encerrará dia 28 ou dia 29 em 
anos bissextos. 

Se o encerramento de uma quinzena cair em sábado ou domingo, o repasse será adiantado 
para a sexta-feira anterior. 

Se cair em dia de feriado nacional, será adiantado para o dia útil imediatamente anterior. 

Ao encerrar uma quinzena, o trader que desejar receber repasse no mesmo dia deve enviar 
solicitar seu saque até o meio-dia e parar de operar. O limite de ganhos na quinzena é 
igual a meta do plano de exame que o trader aprovou (acima da Reserva de Liquidez), 
líquido após os descontos de IR e 10% da mesa e pode ser obtido em apenas um dia 
de operações.  
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Para solicitação de saque, o trader deverá acessar sua área do trader e no menu lateral 
esquerdo clicar em Minha Carteira: 

 

 

 

Logo na tela seguinte, selecionar qual a conta será solicitado o saque e clicar no botão 
Solicitar Saque: 

 

O repasse somente será efetuado se na data da solicitação o valor líquido do relatório de 
performance do Profit superar o valor da Reserva de Liquidez. Quando o trader atingir 
resultado que, somado aos saques anteriores, atinja o total da meta do plano após os 
descontos de IR e 10% da mesa, o trader pode solicitar o saque antes do término da 
quinzena e receberá o valor máximo para performar a soma da meta do seu plano, 
mesmo que o valor líquido do Profit nesta quinzena, somado aos demais saques, 
supere o valor da meta. A este, será somado o valor da Reserva de Liquidez perfazendo o 
último repasse da fase de pagamentos quinzenais. 

A tabela abaixo mostra o valor máximo líquido de saque na fase quinzenal por plano: 

Basic: R$ 2.750,00 

Advanced: R$ 5.475,00 

Pro: R$ 8.225,00 
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Esses valores são após os descontos de IR e 10% da mesa. Assim cada trader para sacar 
esses valores terá feito em seu relatório do Profit os seguintes resultados: 

Basic: R$ 3.819,44 -20% e -10% = R$ 2.750,00 líquidos sacados; 

Advanced: R$ 7.604,16 -20% e -10% = R$ 5.475,00 líquidos sacados; 

Pro: R$ 11.423,61 – 20% e -10% = R$ 8.225,00 líquidos sacados. 

A partir deste ponto, a conta do trader poderá, a critério da análise do risco da Ion Prop, 
passar a operar em ambiente de Conta Real ou seguir em fase Aceleração com operações 
em simulador e passará a ter direito a saques semanais. 

Em ambos os casos, o trader que estiver operando com Reserva de Liquidez terá: 

1. Acréscimo de 25% no Capital Operacional de seu plano; 
2. Acréscimo de 25% no saque máximo permitido; 
3. Passa a ter o direito a saques semanais, de todos os valores acima do valor da 

Reserva de Liquidez. 
4. Ao final da fase, o trader poderá solicitar o saque de sua reserva de liquidez ou 

manter o mesmo para a próxima fase, de saques semanais. Caso resolva 
sacar, o valor da Reserva de Liquidez será pago integralmente, SEM desconto 
de IR e 10% da mesa. Porém, na próxima fase, de saques semanais, o trader 
precisará construir novamente sua reserva de liquidez para voltar a ter direito aos 
saques. 

Ser Stopado pela mesa fará o trader perder 5 pontos percentuais do bônus de 
acréscimo no Capital Operacional e no acréscimo do saque máximo da fase de 
pagamentos semanais a cada stop tomado. Portanto, com 5 stops pela mesa, o trader 
terá perdido o direito a estes bônus. 

 

Como serão os procedimentos de Saque Quinzenal sem Reserva de Liquidez: 

As quinzenas contam do dia 1 ao dia 15 (primeira quinzena) e do dia 16 ao dia 30 ou 31 de 
cada mês (segunda quinzena). 

Exceção feita ao mês de fevereiro, cuja segunda quinzena encerrará dia 28 ou dia 29 em 
anos bissextos. 

Se o encerramento de uma quinzena cair em sábado ou domingo, o repasse será adiantado 
para a sexta-feira anterior. 

Se cair em dia de feriado nacional, será adiantado para o dia útil imediatamente anterior. 

Ao encerrar uma quinzena, o trader que desejar receber repasse no mesmo dia deve 
solicitar seu saque pela área do trader até o meio-dia e parar de operar. O limite de saque 
quinzenal será de 50% da meta do plano, e deverá ter pelo menos 3 dias operados em 
cada semana da quinzena, ou seja, mínimo de 6 dias operados.  

O repasse somente será efetuado se na data da solicitação o valor líquido do relatório de 
performance do Profit for positivo e acima de: 

R$ 450,00 para planos Basic; 
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R$ 750,00 para planos Advanced; 

R$ 1.500,00 para planos Pro. 

Na quinzena que o trader atingir resultado que, somado aos saques anteriores, atinja 
o total da meta do plano, o trader pode solicitar o saque antes do término da quinzena, 
e receberá o valor máximo para performar a soma da meta do seu plano, mesmo que 
o valor líquido do Profit nesta quinzena, somado aos demais saques, supere o valor da 
meta.  

A partir deste ponto, a conta do trader poderá, a critério da análise do risco da Ion Prop, 
passar a operar em ambiente de Conta Real ou seguir em fase Aceleração com operações 
em simulador. 

Ao passar para esta próxima fase, o trader terá direito saques semanais. Nesta janela, o 
trader que inicialmente optou pela modalidade sem Reserva de Liquidez, pode 
manifestar, via e-mail para financeiro@ionprop.com, seu desejo de mudar e passar a 
operar com Reserva de Liquidez. Neste caso, deverá aguardar liberação para retomar 
suas operações, enquanto o departamento de risco faz os ajustes no plano do trader. 

 

 

 

 

Sobre a etapa de Repasses Semanais 

(Veja infográfico ilustrativo nos Anexos) 

Após sua evolução a etapa de repasses semanais (que poderá seguir como fase de 
Aceleração – operações simuladas, ou fase Conta Real, com ordens roteadas na B3) você 
passará a ter direito a saques semanais, todas as sextas-feiras. 

Nesta fase, você terá dois caminhos: 

mailto:financeiro@ionprop.com
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1. Com Reserva de Liquidez 
2. Sem Reserva de Liquidez 

Resumidamente, a opção 2 (Sem Reserva de Liquidez) permite ao trader sacar todo o saldo 
disponível no fechamento da semana, limitado a 25% da Meta do Plano, porém com 
renúncia aos benefícios que se obtém ao optar pelo sistema com Reserva de Liquidez. 

 

Como serão os procedimentos de Saque Semanal com Reserva de Liquidez 

A semana operacional será sempre de segunda-feira a sexta-feira, com dia de solicitação 
de saque nas sextas-feiras. Caso seja feriado nacional, o saque poderá ser solicitado na 
quinta-feira que antecede o feriado. Para receber no mesmo dia, o trader deve solicitar 
saque pela área do trader até o meio-dia e o trader não deverá mais operar neste dia. 
Qualquer resultado obtido positivo após a solicitação será desconsiderado. O limite de 
saque semanal será de 100% da meta do plano acrescido do bônus que tiver obtido no 
período de saque quinzenal e pode ser obtido em apenas um dia de operações mais o 
valor da reserva de liquidez.  

O trader que estiver operando com Reserva de Liquidez terá ao final da fase semanal: 

1. Acréscimo de 25% no Capital Operacional de seu plano; 
2. Passa a ter o direito a saques diários, de todos os valores acima do valor da Reserva 

de Liquidez. 
3. Este segundo bônus de 25% incide sobre o valor inicial do plano e não 

sobre o valor acrescido do bônus quinzenal 

Ser Stopado pela mesa fará o trader perder 5 pontos percentuais do bônus de 
acréscimo no Capital Operacional da fase de pagamentos diários a cada stop 
tomado. Portanto, com 5 stops pela mesa, o trader terá perdido o direito a este 
bônus. 

Como serão os procedimentos de Saque Semanal SEM Reserva de Liquidez 

A semana operacional será sempre de segunda-feira a sexta-feira, com dia de solicitação 
de saque nas sextas-feiras. Caso seja feriado nacional, o saque poderá ser solicitado na 
quinta-feira que antecede o feriado.  

Ao encerrar uma semana, o trader que desejar receber repasse no mesmo dia deve 
solicitar saque pela área do trader até o meio-dia e parar de operar. O limite de saque 
semanal será de 25% da meta do plano, e deverá ter pelo menos 3 dias operados na 
semana.  

O repasse somente será efetuado se na data da solicitação o valor líquido do relatório de 
performance do Profit for positivo e acima de: 

• R$ 100,00 para planos Basic 
• R$ 200,00 para planos Advanced 
• R$ 300,00 para planos Pro 

Na semana que o trader atingir resultado que, somado aos saques anteriores, atinja o total 
da meta do plano, o trader pode solicitar o saque antes do término da semana, e receberá 
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o valor máximo para performar a soma da meta do seu plano, mesmo que o valor líquido 
do Profit nesta semana, somado aos demais saques, supere o valor da meta.  

A partir deste ponto, a conta do trader poderá, a critério da análise do risco da Ion Prop, 
passar a operar em ambiente de Conta Real com ordens roteadas na B3 ou Conta Real 
com ordens roteadas em simulador. 

Ao passar para esta próxima fase, o trader terá direito saques diários. Nesta janela, o trader 
que inicialmente optou pela modalidade SEM Reserva de Liquidez, somente poderá operar 
na modalidade com saque semanal. Caso o trader queira operar com saque diário, deverá 
mudar para a modalidade com Reserva de Liquidez e deverá manifestar seu desejo via e-
mail para financeiro@ionprop.com.  

 
 

Sobre a etapa de Repasses Diários 

Esta fase somente poderá ser acessada com Reserva de Liquidez 
ativa. 

Se o trader optar por seguir SEM Reserva de Liquidez, será levado à 
Conta Real com saque semanal. 

(Veja infográfico ilustrativo nos anexos) 

O trader poderá solicitar o saque de seus lucros diários que superarem o valor da Reserva 
de Liquidez. 

A solicitação de saque deve ocorrer até as 16:00 via área do trader. O pagamento ocorrerá 
no mesmo dia. 

No último dia útil do mês, o trader que assim desejar poderá solicitar o saque de sua 
Reserva de Liquidez juntamente com o saldo do dia, devendo manifestar em sua 
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solicitação de saques este desejo. Neste caso, para voltar a ter saques diários, o trader 
deverá recompor sua Reserva de Liquidez. 

Caso o trader solicite o repasse da Reserva de Liquidez junto com seu saque no último dia 
útil do mês, o pagamento será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente, tendo 
sido enviada a nota fiscal de serviços. Caso mantenha Reserva de Liquidez, o pagamento 
será efetuado tão logo seja enviada a nota fiscal do mês finalizado. 

 

 

 

Descontos e emissão de nota fiscal 

Em todas as modalidades de pagamento, haverá desconto da representação do Imposto 
de Renda Day Trade de 20% (vinte por cento) e da participação da mesa nos lucros de 10% 
(dez por cento) calculado sobre o valor líquido do repasse. Nas fases de pagamentos 
quinzenais e semanais, o trader deverá emitir nota fiscal de serviços prestados somente 
quando atingir o limite total de repasse, de acordo com descrição e cálculo que será 
enviado pela Ion Prop. Na fase de saques diários, a nota fiscal será exigida ao final do mês. 

 

Da política de ajuste de parâmetros de risco em caso de drawdown 

Cada plano contratado possui um Capital Operacional (fictício no caso da Fase de 
Aceleração – operações em ambiente de simulação) que será acrescido de lucros ou 
deduzido de prejuízos no decorrer das operações realizadas. Caso esse saldo decaia a 
50% (cinquenta por cento) do valor original do plano, sem considerar os bônus que 
tenham sido auferidos, suas operações em andamento serão stopadas e você deverá 
enviar e-mail para suporte@ionprop.com solicitando reativação da conta com novos 
parâmetros de risco, a saber: os parâmetros de risco serão igualmente reduzidos em 50% 
(cinquenta por cento), notadamente o número máximo de contratos e o Limite de Perda 
Diária.  

mailto:suporte@ionprop.com
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Além disso, reuniões com o Gestor de Risco poderão ser solicitadas e novos parâmetros 
de Gestão de Riscos poderão ser implementados com o objetivo de resguardar o Trader de 
perda total do Capital Operacional simulado e consequente desligamento da mesa. 

Estas novas ferramentas de gestão de riscos poderão ser as seguintes: 

a. Controle de drawdown mensal na modalidade final do dia (EOD); 
b. Controle de perdas totais mensais; 
c. Limite de quantidade de operações por dia; 
d. Limite de quantidade de operações com perda consecutiva; 
e. Limite de ganhos diário; 
f. Bloqueio de abertura de posições com preço de mercado do 

ativo abaixo do preço médio da posição; 
g. Limite de horários operacionais. 

Caso o trader recupere seu Capital Operacional, terá seus parâmetros de risco 
restabelecidos conforme plano contratado. Nenhuma situação das descritas ensejará 
dispensa de renovação da licença mensal de utilização da plataforma de negociações. 

Caso a perda tenha ocorrido com o trader operando em conta real, ele poderá ser 
transferido para a recuperação em Simulador, com saldo máximo positivo a ser obtido 
igual ao valor que ficou negativo em conta real. Ao atingir este saldo, a operação será 
fechada pelo risco da mesa. 

Ao recuperar seu saldo positivo o trader deve solicitar o reestabelecimento dos 
parâmetros originais de seu plano pelo suporte@ionprop.com. 

 

Das operações e dos Custos Operacionais 

Somente serão considerados os resultados obtidos por meio das operações 
realizadas com o(s) ativo(s) descrito(s) no plano adquirido, desde que abertas e 
encerradas no mesmo dia e nos horários estabelecidos, caracterizando-se como 
operações de day trade. 

Não serão aceitos resultados provenientes de operações realizadas em ambiente de 
replay de mercado. 

As operações deverão ser encerradas, obrigatoriamente, até: 

● 17h29min (horário de Brasília), para os ativos Mini Índice (WIN) e Mini Dólar 
(WDO); 

● O sistema de risco não permitirá que novas ordens sejam executadas após 
as 17h29min. 
 

Na fase de Aceleração, caso o Trader não encerre suas posições até esses horários, 
o setor de risco da Ion Prop efetuará o encerramento automático 30 minutos antes 
do horário de término do pregão, considerando o resultado obtido até aquele 



Regulamento Fase Aceleração e Conta Real 
 

Versão Atualizada em 10/06/2026 10:36 12 
 

momento, positivo ou negativo, não havendo penalização nessa zeragem 
automática. 

As estratégias utilizadas deverão ser passíveis de execução tanto em ambiente 
simulado quanto em ambiente real de negociação na B3, independentemente da 
ferramenta ou perfil operacional adotado (ex.: análise técnica, leitura de fluxo, 
fundamentos, notícias ou estatísticas). 

Estão excluídas de garantia pela Ion Prop, em razão de limitações técnicas da 
plataforma Nelógica, as operações realizadas em períodos de leilão (abertura, 
fechamento ou durante o pregão). Assim, eventuais resultados adversos nessas 
condições não serão compensados. 

Não serão computadas operações realizadas apenas com o objetivo de registrar o 
dia operado no relatório de performance. Para validação, serão analisados 
parâmetros médios das operações efetuadas, incluindo, mas não se limitando a: 

● Quantidade média de pontos ganhos ou perdidos; 
 

● Tempo médio de duração das operações; 
 

● Quantidade média de contratos operados; 

● Médias de perda Máxima e MEN. 
 

O resultado será calculado com base no resultado líquido das operações, já 
considerando custos operacionais, conforme relatório oficial da plataforma 
contratada. 

Custos por contrato e operação: 

● WDO: R$ 1,17 
 

● WIN: R$ 0,25 
 

Estes valores incidem na abertura e no fechamento das operações (entrada e saída), 
devendo ser multiplicados pelo número de contratos operados. Os custos refletem 
os registros e emolumentos da B3 vigentes, sem cobrança de corretagem enquanto 
esta não for instituída. 

Os custos serão revisados periodicamente e eventuais alterações serão 
comunicadas nos canais oficiais da Ion Prop com antecedência mínima de 10 (dez) 
pregões. 
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Custos das Plataformas de Negociação 

● Profit One: R$ 120,00  
 

● Profit Pro: R$ 240,00 
 

A renovação da licença da plataforma deverá ser realizada até dois dias úteis antes 
do término do período de 30 dias corridos de utilização. 

● O não pagamento até a data de vencimento resultará na suspensão imediata 
do acesso à plataforma. 
 

● Caso a regularização não ocorra em até 3 (três) dias úteis após o vencimento, o 
Trader será desclassificado automaticamente, independentemente do 
resultado financeiro obtido até então. 

● A renovação deve ser feita acessando sua Área do 
Trader, pelo menu à esquerda clicando em Minhas 
Assinaturas e depois no botão  

 

 

Replicador de Ordens Oficial Nelógica 

Aceitamos, após solicitar autorização enviando e-mail para suporte@ionprop.com 

Uso de estratégias automatizadas 

Não aceitamos uso de robôs de execução de ordens, salvo em períodos promocionais 
específicos. 

 

Da Prestação de Serviços 

Não se estabelece, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo empregatício entre o 
Trader aprovado e a Ion Prop, seja durante ou após a conclusão do exame. O 
relacionamento será formalizado exclusivamente por contrato de prestação de 
serviços, regido por instrumento jurídico próprio. 
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O Trader aprovado deverá estar ciente de que será necessária a emissão de Nota 
Fiscal para recebimento dos valores de repasse. Para tanto, deverá possuir CNPJ 
ativo, no mínimo na modalidade MEI (Microempreendedor Individual), habilitado 
para emissão de nota fiscal de prestação de serviços nos CNAE´s: 

• 8219-9/99 – Digitador Independente; 

 Ou Ainda nota fiscal pelo seu CPF como trabalhador autônomo cadastrado junto a 
sua prefeitura. 

O consentimento para o novo vínculo contratual será formalizado mediante 
assinatura eletrônica do Contrato de Prestação de Serviços, cujo conteúdo estará 
disponível para consulta no site oficial da Ion Prop. 

 

Da Proteção de Dados 

Ao aceitar este regulamento, o Trader consente, de forma livre, informada e 
inequívoca, com a coleta, o tratamento, o uso, o armazenamento e o eventual 
compartilhamento de seus dados pessoais pela Ion Prop, em conformidade com a 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 

Os dados tratados incluem, mas não se limitam a: nome completo, CPF, endereço, 
e-mail, telefone, dados bancários, endereço IP, dados de acesso à plataforma, 
registros de login, comportamento de uso e informações operacionais geradas 
durante o Exame de Seleção. 

As finalidades do tratamento são: 
a) viabilizar a execução deste regulamento e dos serviços contratados; 
b) garantir a segurança e a integridade das informações; 
c) realizar comunicações com o trader durante e após o exame; 
d) cumprir obrigações legais e regulatórias; 
e) subsidiar auditorias, análises de desempenho e medidas antifraude; 
f) atender solicitações da Nelógica, corretoras parceiras ou órgãos fiscalizadores, 
sempre dentro dos limites da lei. 

Os dados poderão ser compartilhados com parceiros estratégicos, como as 
empresas Nelógica Sistemas de Software Ltda., PAGAR.ME Pagamentos S.A., 
Asaas Gestão Financeira Instituição de Pagamentos S.A. exclusivamente para o 
cumprimento das obrigações previstas neste regulamento. 

Em nenhuma hipótese os dados serão comercializados, cedidos ou utilizados 
para fins distintos daqueles aqui previstos. 
 

O Trader poderá exercer, a qualquer tempo, os direitos previstos nos arts. 18 e 
seguintes da LGPD, incluindo: confirmação da existência de tratamento; 
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● acesso aos dados; 
● correção de informações; 
● anonimização; 
● portabilidade; 
● revogação do consentimento; 
● eliminação dos dados. 

 

Esses direitos poderão ser exercidos mediante solicitação direta ao Encarregado 
pelo Tratamento de Dados (DPO) da Ion Prop, por meio do e-mail: 
suporte@ionprop.com. 

A Ion Prop adota medidas técnicas e administrativas adequadas para proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados, destruição, perda, alteração ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

O aceite deste regulamento implica também na aceitação da Política de 
Privacidade da Ion Prop, disponível em seu site oficial, cujo conteúdo o trader 
declara ter lido e compreendido. 

 

Do Direito de Imagem e Exploração Publicitária 

O Trader, ao aceitar este regulamento, autoriza, de forma gratuita, livre, informada 
e inequívoca, o uso de sua imagem, nome e voz pela Ion Prop, para fins 
exclusivamente institucionais, promocionais e publicitários, relacionados às 
atividades da empresa, à promoção de seus serviços e à divulgação de resultados 
operacionais. 

Esta autorização inclui, mas não se limita a: 

● publicações em redes sociais; 
● divulgação em sites oficiais; 
● materiais gráficos; 
● vídeos institucionais e promocionais; 
● depoimentos; 
● participação em eventos online ou presenciais promovidos pela Ion Prop. 

 

A autorização concedida terá validade durante todo o período de vigência 
contratual, acrescido de 2 (dois) anos após o término da relação entre o Trader e a 
Ion Prop. 

O Trader poderá, a qualquer tempo, revogar esta autorização, mediante solicitação 
expressa enviada ao e-mail institucional da Ion Prop – ion@ionprop.com. A 
revogação produzirá efeitos somente para usos futuros, sem caráter retroativo em 
relação a divulgação já realizada. 

O Trader declara, ainda, estar ciente de que o uso de sua imagem, nome e voz, nos 
termos aqui previstos, não configura qualquer vínculo empregatício, societário 
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ou obrigacional adicional, tampouco enseja o pagamento de valores, bônus, 
royalties e compensações de qualquer natureza por parte da Ion Prop. 

 

Do Regulamento 

O presente regulamento constitui instrumento contratual vinculativo entre o 
Trader e a Ion Prop, estabelecendo as condições e regras que regem integralmente a 
participação na Fase de Aceleração e na Mesa Real. Ao aderir a qualquer plano 
avaliativo, o Trader manifesta sua concordância plena, irrevogável e irretratável com 
os termos aqui descritos. 

Eventuais lacunas ou situações não previstas neste regulamento serão resolvidas 
pela Ion Prop, com base nos princípios da boa-fé, razoabilidade e finalidade do 
exame, não cabendo ao Trader o alegar desconhecimento ou divergência 
interpretativa como justificativa para descumprimento de regras. 

A plataforma de simulação utilizada durante o Exame de Seleção é de 
responsabilidade técnica da Nelógica Sistemas de Software Ltda., que fornece 
dados de mercado em tempo real e recursos operacionais necessários para a 
execução do exame. 

A Ion Prop não se responsabiliza por falhas, interrupções, lentidão, bugs, 
interferências externas ou qualquer instabilidade técnica oriunda da referida 
plataforma, devendo o Trader buscar suporte diretamente nos canais oficiais da 
Nelógica. Reclamações relacionadas a supostos problemas técnicos ou erros de 
cotação somente serão analisadas mediante a apresentação de parecer técnico 
formal emitido pela Nelógica, sendo de responsabilidade do Trader a solicitação 
desse documento. 

O Trader declara ter ciência de que é de sua inteira responsabilidade conhecer e 
utilizar adequadamente os recursos da plataforma contratada, bem como acionar o 
suporte técnico quando necessário, por meio dos seguintes links oficiais: 

● Tutoriais – Suporte: https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-
br/sections/14748640834075-Tutoriais-Suporte 
 

● Interferências no uso: https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-
br/sections/360007553892 
 

● Correções para quedas de desempenho: https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-
br/sections/4418050810779 
 

● Base de conhecimento geral: https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br 
 

As partes concordam em cooperar e agir de boa-fé para alcançar os objetivos do 
exame, priorizando o interesse mútuo e o sucesso do projeto. 

https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/14748640834075-Tutoriais-Suporte
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/14748640834075-Tutoriais-Suporte
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/14748640834075-Tutoriais-Suporte
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/360007553892
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/360007553892
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/360007553892
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/4418050810779
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/4418050810779
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br/sections/4418050810779
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br
https://ajuda.nelogica.com.br/hc/pt-br
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Da Validade e Aceite do Regulamento 

O presente regulamento entra em vigor no momento do aceite eletrônico pelo 
Trader, realizado por meio do clique na opção “Li e concordo com os termos” 
durante o processo de cadastro e/ou contratação do Exame. Esse aceite possui 
valor jurídico equivalente à assinatura física, conforme disposto na Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001, que institui a validade das assinaturas eletrônicas no 
Brasil. 

O regulamento possui validade por prazo indeterminado, aplicando-se 
integralmente a todas as fases do Exame de Seleção da Ion Prop, incluindo as 
eventuais renovações de licença de uso de plataforma ou reavaliações. 

A Ion Prop poderá atualizar, modificar ou complementar este regulamento a 
qualquer tempo, sem necessidade de aviso prévio. 

• As alterações terão validade imediata para novas contratações; 
 

• Para Traders com contratações já em andamento, aplicar-se-á 
integralmente a versão vigente na data do aceite eletrônico, não sendo 
admitida a aplicação retroativa de alterações, exceto em caso de expressa 
comunicação por parte da Ion Prop. 

 

Do Foro 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste regulamento, as partes elegem, 
de forma irrevogável e irretratável, o Foro da Comarca de Gravataí/RS, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Ao selecionar a opção “Li e aceito os termos de serviço” no formulário de 
aquisição de dados contratuais após aprovação no exame, o Trader declara que 
leu, compreendeu e concorda integralmente com todas as cláusulas e 
condições previstas neste regulamento. Declara, ainda, estar ciente de que 
esse aceite eletrônico tem valor jurídico equivalente à assinatura física, 
conforme dispõe a Medida Provisória nº 2.200-2/2001, e constitui manifestação 
válida e vinculante de sua vontade. 
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Anexo A – Ion Basic 

Infográficos da Jornada de Saques 
Do Quinzenal ao Diário 

 

 

 

Este segundo bônus de 25% incide sobre o valor inicial do plano e não sobre o valor acrescido do bônus 
quinzenal 
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Anexo B – Ion Advanced 

Infográficos da Jornada de Saques 
Do Quinzenal ao Diário 

 

 

Este segundo bônus de 25% incide sobre o valor inicial do plano e não sobre o valor acrescido do bônus 
quinzenal 
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Anexo C – Ion Pro 

Infográficos da Jornada de Saques 
Do Quinzenal ao Diário 

 

 

Este segundo bônus de 25% incide sobre o valor inicial do plano e não sobre o valor acrescido do bônus 
quinzenal 
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Evolução Limites de Perda 

 

 

 


